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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PROVIMENTO Nº   47/2016

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei e dando atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 8500046-02.2016.8.06.0126, oriundo da Comarca de 
Mombaça,

RESOLVE:
Art.1º- DESIGNAR  GERALDO BILRO E SÁ, como TITULAR e SÔNIA RÉGIA CAVALCANTE COSTA e MARIA ODETH 

FERREIRA BATISTA VERAS como SUPLENTES, para presidirem as cerimônias de casamento civil cujos processos de 
habilitação tenham expediente no Cartório do 1º Ofício de Registro  Civil  da Comarca  de Mombaça-CE, até a instalação da 
Justiça de Paz no Estado do Ceará.

Art. 2º- Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art. 3º- Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 8 de agosto de 2016.

Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 1421/2016

Dispõe sobre a Concessão de Gratificação de Trabalho em condições especiais, inclusive com risco de vida ou saúde.
A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, inciso V, da Lei nº 

15.833, datado de 27 de agosto de 2015,
CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Des. José Arísio Lopes da Costa, então Presidente desta Egrégia Corte de 

Justiça,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder aos servidores abaixo listados, gratificação pela execução de trabalho em condições especiais, inclusive 

com risco de vida ou saúde, no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o vencimento base, em conformidade com o art. 
136 da Lei estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, c/c a Resolução nº 35/2004, de 25 de outubro de 2004, publicada no Diário 
da Justiça de 05 de novembro de 2004.

NOME MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO NºDOPROCESSO ADMINISTRATIVO

ADÃO ALEXANDRE DE SOUSA PEIXOTO 9667 TÉCNICO JUDICIÁRIO � TÉCNICO EM 

MANUTENÇÃO

DEPARTAMENTO DE 

MANUTENÇÃO E ZELADORIA

8508341-57.2012.8.06.0000

CARLOS EDUARDO BORGES DA COSTA 9670 TÉCNICO JUDICIÁRIO � TÉCNICO EM 

MANUTENÇÃO

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO DA 

CAPITAL

8508341-57.2012.8.06.0000

CARLOS LEAN ALVES NARCISO 8047 TÉCNICO JUDICIÁRIO � TÉCNICO EM 

MANUTENÇÃO

DEPARTAMENTO DE 

MANUTENÇÃO E ZELADORIA

8506316-71.2012.8.06.0000

ALDO LOPES DE OLIVEIRA JUNIOR 9006 TÉCNICO JUDICIÁRIO � TÉCNICO EM 

MANUTENÇÃO

DEPARTAMENTO DE 

MANUTENÇÃO E ZELADORIA

8506316-71.2012.8.06.0000

REGIS DAVI SILVA BRAGA 9206 TÉCNICO JUDICIÁRIO � TÉCNICO EM 

MANUTENÇÃO

DEPARTAMENTO DE 

MANUTENÇÃO E ZELADORIA

8506316-71.2012.8.06.0000

FRANCISCO DAS CHAGAS CHAVES 9379 TÉCNICO JUDICIÁRIO � TÉCNICO EM 

MANUTENÇÃO

SERVIÇO DE ZELADORIA DA 

CAPITAL E DO INTERIOR

8506316-71.2012.8.06.0000

VLADWILSON MENDES PEREIRA 9652 TÉCNICO JUDICIÁRIO � TÉCNICO EM 

MANUTENÇÃO

DEPARTAMENTO DE 

MANUTENÇÃO E ZELADORIA

8508058-34.2012.8.06.0000

DANIEL HENRIQUE DA SILVA 9623 TÉCNICO JUDICIÁRIO � TÉCNICO EM 

MANUTENÇÃO

DIVISÃO DE MANUTENÇÃO DO 

INTERIOR

8507674-71.2012.8.06.0000

MOISÉS ANTONIO FERNANDES MONTE 

COSTA

9625 TÉCNICO JUDICIÁRIO � TÉCNICO EM 

MANUTENÇÃO

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA

8507674-71.2012.8.06.0000

ISMÊNIA SOUTO DE ARAÚJO ANDRADE 4124 ANALISTA JUDICIÁRIA - 

BIBLIOTECONOMIA

SECRETARIA EXECUTIVA 8505276-54.2012.8.06.0000

MARIA DO SOCORRO CASTRO MARTINS 4129 ANALISTA JUDICIÁRIA - 

BIBLIOTECONOMIA

SECRETARIA EXECUTIVA 8505276-54.2012.8.06.0000

NATALIA MARIA GRANJA DE CASTRO 1130 ANALISTA JUDICIÁRIA � ÁREA 

JUDICIÁRIA

SECRETARIA EXECUTIVA 8505276-54.2012.8.06.0000

Art. 2º Os efeitos financeiros dar-se-ão a partir da publicação desta Portaria.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em  10 do mês de agosto de 2016.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará


